
  
 

Distribuidora Suíça & Papelaria Ltda.  
Rua Bernardino Guimarães, 583 – Magano  – Garanhuns – PE Fone: (81) 999769905 

CNPJ:20.166.545/0001-80- email: distribuidorasuica@hotmail.com 
 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR, DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMARAGIBE –PE 
 
A DISTRIBUIDORA SUIÇA E PAPELARIA LTDA, sob o n.º CNPJ 20.166.545/0001-80, Insc. Est.n.º 0575717-75, situada à 
RUA BERNARDINO GUIMARÃES N° 583 SÃO JOSÉ GARANUNS- PE - CEP:55.294-600 , respeitosamente, com 
fundamento no Artigo 12 da lei 6.630/1976 do Pregão Eletrônico nº 02/2023 Processo Licitatório nº 06/2023, 
solicitar  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO pelas razões de fato e direito abaixo aduzidas: 
 
DOS FATOS 
 
Foi publicado o Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2023  Processo Licitatório Nº 06/2023, Tipo Menor Preço por 
item, pela Prefeitura Municipal de Camaragibe-PE , representada neste ato por seu Pregoeiro Oficial Pedro 
Emanuel Silva, em 04/04/2023, com a realização do referido certame no dia 19/04/2023, com a abertura dos 
envelopes a partir das 10h00min, na sede do  Departamento de Licitação, localizada no Edifício-Sede da Prefeitura 
Municipal de Camaragibe, Av. Belmino Correia 3038 – 1º andar, 54.768-000, Camaragibe, Pernambuco – PE., tendo 
o respectivo Pregão o objeto Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada fornecimento parcelado de material de limpeza, conservação e higiene 
pessoal, conforme a necessidade das Secretarias Municipais de Camaragibe, de acordo com as especificações, 
quantitativos e condições relacionadas nas Especificações e Quantidades dos Materiais e Produtos. 
 
OCORRE QUE: 
 
O comercio, fabricação e distribuição de materiais de limpeza, contemplam na normatização do sistema nacional de 
vigilância sanitária e tal exigências estão sujeitas as empresas que que atuem na área, segundo a lei 6.360/1976, o 
decreto 8.077/2013 e a resolução 16/2014-Anvisa, além do registro dos produtos junto a agencia nacional da 
Vigilância Sanitária em acordo previsto no art. 12 da lei 6.630/1976. 
Apresentamos aqui a manifestação da obrigatoriedade do Alvará da Vigilância Sanitária e dos registros dos 
produtos ofertados no pregão eletrônico nº 02/2023, de acordo com a apêndice 1 do termo de referência ao 
processo licitatório, em atenção ao art 12 da lei 6.630/1976. 

 Na certeza de que esta solicitação será apreciada e se atendida ou não pela comissão iremos compreender a Vossa 
Senhoria, desde já, agradecemos por toda atenção dispensada diante do exposto. 

Garanhuns 12 de abril de 2023 

 


